Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1458/99

INTRODUZ MODIFICAÇÕES NO PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N.º 1454 DE 30/04/99. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - As confrontações da área de terras constante do Parágrafo Único da Lei n.º 1454 de 30/04/99, passam a ser as abaixo descritas:

Ao Norte: com a Rua João Teófilo Deucher, com 20,00 metros lineares;

Ao Sul: com terras de Osvaldo dos Passos, com 20,00 metros lineares;

Ao Leste: com  a Rua: Antônio José Coelho, com 40,00 metros lineares;

Ao Oeste: com terras de Gideon  Grüdtner, com 40,00 metros lineares.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de maio de 1999.
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